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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

 

Tratam os autos de análise da manifestação de defesa apresentada pelo responsável devidamente citado acerca das

Contas Anuais de Governo do Município de Jaciara, exercício 2020.

 

A presente análise foi realizada pelo(a) Auditor(a) Público(a) Externo(a), formalmente designado(a), sr(a). Íris

 da(s) seguinte(s) irregularidade(s):Conceição Souza da Silva, que concluiu pela permanência

Resultado da Análise

ABDULJABAR GALVIN MOHAMMAD - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) O percentual aplicado em educação atingiu 24,19%, não assegurando o cumprimento do percentual mínimo

  - Tópico - de 25% exigido, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da Constituição Federal. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1 ) Houve contração de despesa nos dois últimos quadrimestres do mandato sem a devida disponibilidade

  - Tópico - financeira, obedecendo o art. 42 caput e parágrafo único da LRF 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) SANADO
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Em Cuiabá-MT, 21 de Outubro de 2021.

SECEX GOVERNO.

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação nas

fontes 22 (R$ 140.696,81), 29 (R$ 208.438,31) e 33 (R$ 398.223,93) totalizando R$ 747.359,05. (art. 167, II e V,

  - Tópico - da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. II da Lei nº 4.320/1964) 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) DC99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_MODERADA_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

5.1 ) Insuficiência financeira para pagamento de restos a pagar, desmembrado nas fontes de recursos ordinários

(-R$ 961.427,81), receitas de Impostos e transf. impostos -educação ( -R$ 132.689,38 ), transferências do

FUNDEB ( -R$ 193.613,15 ) e receitas de Impostos e transf. impostos - saúde( -R$ 1.765.620,25 ), totalizando o

  - Tópico - valor de R$ 3.053.350,59. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

6) FC13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_MODERADA_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas

em desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

6.1 ) Autorizar na Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2020, transposição, remanejamento e transferência

de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro contrariando o art. 165, §8º ,

  - Tópico - CF/1988, por ferir o Princípio Constitucional da exclusividade. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021ANDREIA WAGNER

7) MC02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_MODERADA_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

7.1 ) SANADO

Considerando o Relatório Conclusivo apresentado pela equipe técnica e validado pela Supervisora de Controle

Externo, sra. Maria Felícia dos Santos Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

É a informação.

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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